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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 958, de 24 de novembro de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0233/CPA (TL)/AGEPEN/2021,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada pela da Portaria AGEPEN “P” Nº 711, de 27 de agosto de 2021, publicada na página 145, 
do Diário Oficial nº 10.620, de 30/08/2021, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância n° 
31/058.826/2021, a contar da publicação desta portaria, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 24 de novembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 959, de 24 de novembro de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0234/CPA (TL)/AGEPEN/2021,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada pela da Portaria AGEPEN “P” Nº 717, de 30 de agosto de 2021, publicada na página 172, 
do Diário Oficial nº 10.621, de 31/08/2021, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância n° 
31/601.113/2017, a contar da publicação desta portaria, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 24 de novembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1109, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA JOSÉ ROCHA, matrícula n. 32591021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Inspeção de Alunos, classe E, nível 6, código 60020, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/005447/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1110, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ANTONIO DIAS DE CAMARGO, na condição de Cônjuge, 
beneficiário da servidora falecida Noeli de Araujo Camargo, matrícula n. 21053021, aposentada no cargo de 
Especialista de Educação, classe D2, nível 8, código 60028, da Secretária de Estado de Educação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, 
e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar 
de 26 de setembro de 2021 (Processo n. 55/012151/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1111, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a EDUARDO CHICOL GONÇALVES, na condição de Companheiro e 
representante legal do filho Eduardo Gomes Faustino Chicol, beneficiários da servidora falecida Patricia Gomes 
Faustino, matrícula n. 36218021, que detinha o cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, função Médico, 
classe C, código 50206, da Fundação de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso I e II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 9 de agosto de 2021 (Processo n. 55/010339/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1112, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à WALLACE MATHEUS CEZARIO DE MACEDO, na condição de Filho 
maior inválido, beneficiário do servidor falecido Jaime Lopes de Macedo, matrícula n. 22757022, aposentado no 
cargo de Cabo-PM, símbolo 231/CB/5, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9, §1º, §2º, art. 15, “caput”, todos 
da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, alínea “b”, §5º, inciso II, e art. 50-
A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de 
julho de 1969, todos com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 
10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 5 de janeiro de 2021 (Processo n. 55/005084/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1113, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte á ELCI APARECIDA DE DEUS, na condição de Companheira, 
beneficiária do servidor falecido Pedro Antonio Pereira da Silva, matrícula n. 64182021, que detinha o cargo de 
Agente de Ações Sociais, função Auxiliar de Atendimento Infantil, nível 3, classe C, código 70046, da Secretaria de 
Estado de Trabalho e Assistência Social do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, 
inciso II, alínea “a”, art. 44-A, §1º , art. 45, inciso II, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 13 de julho de 2021 (Processo n. 55/503967/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1114, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à VERA DA SILVA DUTRA DIAS DE CARVALHO, na condição de 
Cônjuge, beneficiária do servidor falecido Alexandre Magno Genuncio Dias de Carvalho, matrícula n. 74795021, 
que detinha o cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, nível 8, código 40333, da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, §2º, inciso I, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 18 de setembro de 2021 
(Processo n. 55/011533/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1115, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à CRISTINA MARIA MIYAHIRA, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido Ito Miyahira, matrícula n. 3131023, aposentado no cargo de Fiscal de Obras 
Públicas, classe G, nível 8, código 70314, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e 
art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar 
de 5 de outubro de 2021 (Processo n. 55/012429/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1116, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a RENATO DOS SANTOS DOMINGOS, na condição de Filho maior 
inválido, representado por sua curadora Regiane dos Santos Domingos Oliveira, beneficiário da servidora falecida 
Maria Martins dos Santos Domingos, matrícula n. 47675022, aposentada no cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde II, classe F, código 50044, da Secretária de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, §1º e §2º, inciso I, art. 46, “caput”, art. 50-A, §1º, 
inciso IV e §6º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, a contar de 1º de novembro de 2021 (Processo n. 55/000271/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1117, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LUIZ FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS, na condição 
de Cônjuge, beneficiário da servidora falecida Fernanda Stella Okumoto, matrícula n. 74234022, que detinha o 
cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, símbolo 133/MED/E, código 70069, do Departamento Estadual 
de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 
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44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 1º de junho de 2021 (Processo n. 55/008755/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

49288024 Antonia Maria de Lima Auxiliar de Serviços de 
Saúde Ageprev 55/011522/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.380/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

50068023 Ricardo da Silva 
Penteado

Especialista de Serviços de 
Saúde Ageprev 55/010813/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.394/2021/DIRB/AGEPREV.
 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Reserva Remunerada 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

88669023 Vandair Ferreira Azambuja 2º Sargento-BM Ageprev 55/009417/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 2.208 
/2021/DIRB/ AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revogação do Auxílio-Invalidez 
Situação: Inativo
Interessado: 
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Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

473021 Waldir Silva de Carvalho 2º Sargento-PM Ageprev 31/000625/2010

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
6.561/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Enquadramento 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

53614023 Maria Deuzimar Gomes 
da Silva

Direção e Assistência da 
Policia Civil Ageprev 55/009604/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.424/2021/DIRB/ AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 556, de 5 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.630, de 6 de 
abril de 2018, página n. 51, referente ao 1º Sargento-BM WILSON BATISTA COSTA, matrícula n. 43128021, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 55/013084/2021):

ONDE CONSTA: “... art. 91, inciso I, letra “a” ...”

PASSE A CONSTAR: “...art. 90, inciso I, letra “a” ...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 555, de 5 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.630, de 6 de 
abril de 2018, página n. 51, referente ao 1º Sargento-BM WANDERLEY ALVES PINTO, matrícula n. 76875021, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 55/013086/2021):

ONDE CONSTA: “... art. 91, inciso I, letra “a” ...”

PASSE A CONSTAR: “...art. 90, inciso I, letra “a” ...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1019, de 27 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.665, 
de 28 de outubro de 2021, página n. 142, referente a concessão do auxílio- invalidez a ALFREDO DOMINGOS 
TORRES FILHO, matrícula n. 117770023, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/004262/2021):

ONDE CONSTA: “...CONCEDER, auxilio-invalidez a ALFREDO DOMINGOS TORRES FILHO, matrícula 
n. 117770023...”
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PASSE A CONSTAR: “...CONCEDER, auxilio-invalidez a ALFREDO DOMINGOS TORRES FILHO, 
matrícula n. 117770023, a contar de 15 de julho de 2021...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 358, de 23 de novembro de 2021.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/005.625/2021.

Edital: TP 112/2021 - Número GCONT: 16304
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 06 PONTES 
DE CONCRETO ARMADO (GRUPO N°8), LOCALIZADAS EM RODOVIAS VICINAIS, NOS MUNICÍPIOS 
DE COXIM, PEDRO GOMES E RIO VERDE DE MT/MS.

Gestor do Contrato: PHABLO GUSTAVO DE SANTANA 
GERENTE - Matrícula: 481 579 021

Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: LUCAS FRANCO LEONEL
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 15442/D - Matrícula: 491 144 021

Fiscal Substituto: GUILHERME RANGEL DE LIMA
ENGENHEIRO MECÂNICO – CREA/MS – 16681/D - Matrícula: 485 845 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 23 de novembro de 2021.

PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDÃO
Diretor-Executivo da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 359, de 23 de novembro de 2021.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acom-
panhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/006.246/2021.

Edital: CO 058/2021 - Número GCONT: 16326
Objeto: RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRÁFEGO E DRENAGEM DA RODOVIA 
ESTADUAL MS-178, TRECHO: ENTRº BR-267 – ENTRº MS-382, SUBTRECHOS: EST. 924 +14,306 - 
EST. 1275 + 3,937, E EST. 1310+18,863 - EST. 1636+6,814, COM EXTENSÃO DE 13,518 KM, NOS 
MUNICÍPIOS DE JARDIM E BONITO/MS.

Gestor do Contrato: ANTOINE HENNADIPGIL JUNIOR
GERENTE - Matrícula: 481 883 022

Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: ALEXSANDER FRANÇA DE PAULA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 64817/D - Matrícula: 472 078 022

Fiscal Substituto: LUCIANO SADER VILELA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 17727/D - Matrícula: 486 246 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 


